
INDICAÇÃO Nº    900

, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, no sentido de que seja feita a liberação de kit esportivo para o município de São Manuel, para o desenvolvimento de atividades esportivas.

JUSTIFICATIVA

É preceito determinado em nossa Constituição Federal, no artigo 217, que “é dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não-formais, como direito de cada um”.

A doação de kits esportivos é uma iniciativa desenvolvida pela Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, com o intuito de cumprir tal prescrição constitucional e promover ações de esporte e lazer nos municípios paulistas e entidades.

Pelo intermédio dos referidos materiais é possível suprir as necessidades que as municipalidades têm e proporcionar integração entre a população que esteja em situação de risco social. Ademais, também é nosso papel assegurar oportunidades de práticas esportivas e de lazer que visem à promoção de inclusão social das pessoas que vivem à margem da sociedade.

Assim, sabendo da preocupação do Governo do Estado em ofertar suporte de infraestrutura aos municípios paulistas com a finalidade de difundir a prática do esporte, lazer e juventude, torna-se ação primordial a inclusão e distribuição de materiais esportivos para a cidade de São Manuel.

O presente pedido nos foi encaminhado pelo Prefeito Marcos Monti, em atendimento à solicitação dos Vereadores Waldir Rosa (Coelho) e Luis Cláudio da Silva.

Consciente do enorme benefício que será oferecido aos munícipes é que conclamo o especial atendimento para o pedido em questão.

Sala das Sessões, em

Deputado André Soares
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